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Texto Resumo:

ORDENS
Ordem é a informação que mandamos para a corretora, é por ela que realizamos a compra e 
venda de ativos. Elas devem conter o nome do ativo, quantidade e preço. Elas podem ser de 
alguns tipos como:

- Ordem Limitada (limite): é a ordem padrão de qualquer home broker. Neste tipo de ordem, 
o investidor define um limite de preço para que ela seja executada, assim, é possível ter total 
controle da operação. Para as ordens de venda, o limite é um valor mínimo; e para as ordens 
de compra, um valor máximo. A ordem limit só pode ser executada no preço desejado (igual) 
ou melhor. 

Exemplo: o preço da ação está 10,00. Mando vender por 9,00. A ordem é executada na hora 
(porque vender a 10,00 é melhor que vender a 9,00), e a ordem é executada a 10,00. Da 
mesma forma que se mandar ordem de venda a 10,00 (igual ao preço da ação).
Observação: nestes exemplos, a quantidade da ordem de compra ou venda irá depender se 
há oferta nesta quantidade suficiente. Se você envia uma ordem de venda de 1.000 papéis 
a 10,00, e há apenas 500 papéis a venda a 10,00, inicialmente irá concretizar 500 papéis. Se 
depois surgirem mais 500 ofertas de venda a 10,00, sua ordem das 500 remanescentes será 
concretizada (sem cobrar uma nova taxa de corretagem por isso, pois a ordem inicial foi de 
1000.

- Ordem a mercado: é um tipo de ordem limitada agressora, ou seja, que agride a 
melhor oferta no book e é executada no melhor preço do momento. Se a melhor 
oferta de venda de um ativo estiver a R$ 10 reais, por exemplo, caso o investidor 
clique em comprar a mercado, será enviada uma ordem de compra ao preço do 
melhor vendedor.



Exemplo: Ordem de VENDA a mercado de uma ação.
A ação está em 10,00, logo tem gente comprando a 10 e tem um monte de ordens abaixo 
de 10,00, que são aqueles que só aceitam pagar mais barato e mais barato.
Você envia um ordem de venda a mercado, por exemplo, uma ordem bem abaixo, tipo 5,00. 
Esta ordem será executada pelo melhor preço pra você e mais próximo de 10,00. Pode ser 
no 10,00, pode ser 9,99, pode ser 9,98 e etc, basta ter comprador, pois a sua ordem é de 
venda.

-  Ordem a mercado normalmente não está disponível no home broker, e está disponível 
nas plataformas. 
Para ordem de venda a mercado normalmente é o botão ZERAR.

- Ordem stop: A ordem stop é aquela em que o investidor tem a opção de programar 
previamente um preço como parâmetro que, ao ser atingido (preço de disparo), dispara 
uma ordem, que pode ser de compra ou de venda. O investidor, além do preço de disparo, 
insere também um preço limite para execução da ordem, que é até qual valor você aceita 
negociar. A ordem será executada em um valor entre o preço limite e o preço de disparo.

O stop pode ser LOSS (stop de perda, preço menor que o da última cotação) e GAIN (stop 
de ganho, preço maior que o da última cotação). 

Para stop loss de venda, por exemplo, basta programar o preço de disparo do stop loss a 
um preço menor que o da última cotação. Assim, caso o preço da ação sofra uma queda e 
chegue até o valor de disparo da sua ordem stop loss, a corretora dispara uma ordem de 
venda. Para stop de venda o preço limite deve ser menor que o preço de disparo. 
Por exemplo: ordem stop loss com preço de disparo a 7,00 e preço limite 6,50 (abaixo des-
te valor você não aceita vender). 
O ativo cai e atinge 7,00, ativando o stop. Qualquer ordem de alguém comprando entre 6,50 
e 7,00 será executada (a melhor possível em termos de preço, no caso de venda, a maior). 



Se o preço atingiu 7,00, há investidores comprando a 7,00 e abaixo deste valor (pode haver 
6,99, 6,98, dependendo da liquidez do ativo).   
Quanto mais próximo o preço limite estiver do preço de disparo, maior o risco de não con-
seguir vender, dependendo do número de ordens que existam e da velocidade que o ativo 
está caindo.

Para stop gain de venda, por exemplo, basta programar o preço de disparo do stop gain a 
um preço maior que o da última cotação. Assim, caso o preço da ação suba e chegue até 
o valor de disparo da sua ordem stop gain, a corretora dispara uma ordem de venda. O 
objetivo pode ser sair do p

VALIDADE DAS ORDENS
Toda ordem tem uma validade e essa validade tem de ser determinada no momento da 
colocação da ordem. São elas:

- Válida para o dia (Dia): ordem padrão, válida naquele dia.
- Válida até data específica: válida até determinado dia. 
- Válida até cancelar (VAC): válida até a bolsa cancelar (a bolsa cancela quando 
ocorrem alguns eventos que alteram o valor do ativo, como pagamento de divi-
dendos, JCP, split ou inplit.
- Executa ou cancela (EOC): é um ordem ou executa tudo ou cancela.
Exemplo: quero comprar 10.000 ações a 10,00. E só há oferta de venda de 1.000 
ações a 10,00. A ordem não é executada enquanto não houver a quantidade 
solicitada.



STATUS DAS ORDENS
Após a emissão da ordem, nós temos vários status, esses são alguns deles:

- Aberta: ordem em aberto (não executada).
- Executada.
- Executada parcialmente (somente uma quantidade parcial da ordem foi executada).
- Cancelada.
- Cancelada Parcialmente (cancelada uma quantidade parcial da ordem).
- Rejeitada (rejeitada pela corretora).
- Expirada (expirou o prazo, como por exemplo, uma ordem válida para o dia, expira no 
encerramento do pregão).

Perguntas e Respostas:

Por qual motivo ou vou querer deixar uma ordem válida por um mês?

As estratégias que nos levam a usar esse tipo de ordem veremos mais à frente. Mas por 
exemplo, você avalia um ativo, percebe que num determinado valor vale a compra, mas ele 
está mais caro no mercado. Então você lança uma ordem no valor desejado com validade 
de dias ou semanas, para você não precisar ficar olhando a cotação o tempo todo para 
não perder o ponto de compra. A ordem vai estar lá e se atingir sua previsão de análise vai 
executar. Outro exemplo, você analisou um ativo que você comprou a um preço X e quan-
do tiver 10% de ganho, você quer vender, então você lança uma ordem naquele valor e se o 
ativo atingir o valor, será executado.



Tentei realizar uma ordem com STOP MÓVEL, mas recebo a mensagem que o 
preço de disparo deve ser menor que o último negociado do papel e portanto 
minha ordem não é válida. Como o STOP deve se prender a isso sendo que 
a intenção é ter um GAIN de uma cotação futura ainda não alcançada e que 
ainda pode estar um pouco longe da cotação atual onde ocorreu a última ne-
gociação do papel? Estou certo na lógica ou não entendi algo? Ou a lógica do 
STOP MOVEL seria para LOSS e não para GAIN?

Primeiramente, comentamos sobre o stop móvel, pois é um mecanismo de ordem que 
ainda existe em algumas corretoras, mas está caindo em desuso.
A lógica do stop móvel é só para o stop loss, não tem sentido para o stop gain.
Se papel está R$10,00, mas caindo a R$9,00 você quer sair da operação basta lançar uma 
ordem stop. Mas se o papel está numa tendência de alta e você quer que seu loss acom-
panhe, logo se o ativo subir de R$10,00 para R$12,00, você quer se sua saída (caso o papel 
caia) seja num valor acima de R$9,00, então o stop móvel faz sua ordem de saída subir de 
R$9,00 para R$11,00 automaticamente.

Se o valor de disparo e preço limite for igual, ele dificilmente vai conseguir 
executar a ordem por não haver margem de negociação?

Exatamente. Se o preço cair rápido, vai pular seu stop.



É válido fazer um stop loss para todas as ações, com valores bem abaixo da 
oscilação comum, para evitar uma perda muito grande e, até mesmo, recom-
prar as ações quando chegarem a valores mais baixos, aumentando a quanti-
dade, confiando na recuperação?

Não é comum o uso do stop para a carteira de longo prazo, esse recurso é utilizado para a 
carteira de trade buscando a proteção em caso de queda dos ativos antes de atingir seu 
ponto estipulado de lucro. 
Agora, para a carteira de longo prazo, vai depender muito do motivo da compra e da estra-
tégia que você vai adotar, veremos tudo isso melhor no módulo 2 de Análise Técnica, como 
posicionar melhor um stop de acordo com o gráfico.

Para a compra de ações numa quantidade razoável (20 mil ações por exem-
plo), a ordem do tipo “a mercado”, na prática, pode valer a pena para garantir 
a compra efetiva de todas essas ações, ou até mesmo numa estratégia de 
longo prazo a diferença de valores das ações pode impactar significativa-
mente na rentabilidade? 

Para quantidades muito grandes, a ordem “a mercado” nem sempre garantirá a compra 
de toda sua ordem de uma vez, já que lançará a ordem no valor do último negócio realiza-
do. Se você compra as ações todos os meses, o preço pouco importa, mais importante é 
a qualidade das empresas. Se puder comprar toda semana fica ainda mais fácil, pois no 
final das contas você fará um preço médio mais coerente com o de mercado.



Ordens stop gain e stop loss e OCO, são utilizadas para operações de Day tra-
de apenas?

Não, você pode usar para swing trade também.

Na ordem OCO vi que tem o stop gain e stop loss, mas nao vi o campo de dis-
paro, no exemplo da aula de valor de compra é R$10,00, para o stop loss o 
valor R$7,00 e para stop gain valor de  R$14,00, Qual o valor de disparo para o 
stop gain e a que valor ele manda a ordem?

Na estratégia oco, você já estaria com a ação em carteira!
Não tem disparo, você vende se chegar ao valor X ou Y.
Agora na boleta de compra stop, você pode colocar o valor de disparo e já programar a 
estratégia oco, que só ativa depois da compra.

Se eu abro uma ordem do tipo válida até a data específica e no meio desse 
período ocorre um evento, a bolsa cancela mesmo se eu não escolher a VAC 
certo?

Sim! Todas as ordens longas são canceladas.

As ordens stop loss e stop gain (e oco tb) não fazem sentido num contexto de 
longo prazo né? me parece que é mais útil para trade?

Sim! Foram feitas para trade!



Só incidem custos quando a ordem é executada, a mera emissão da ordem 
não gera custo algum ao investidor, é isso?

Correto, qualquer custo só é devido após a execução da ordem.

A ordem que foi executada parcialmente, ao chegar no final do dia é cancela-
da a parte que não foi executada?

Sim, se a ordem for limitada, ao fim do pregão a parte não executada é cancelada.

Quando eu coloco o stop loss e o meu stop é pulado, isso é oq os traders cha-
mam de “violinada”?

Não. Violinada é executar seu stop loss e depois voltar a subir.

Depois que definimos o STOP LOSS e o STOP GAIN não podemos mais mudar os 
valores de limite e disparo?

Enquanto não for executada, você pode editar ou cancelar a qualquer momento.

Além da taxa de corretagem e emolumentos. As corretoras cobram taxa de custó-
dia, taxa adm?

Taxa de Custódia a maioria das corretoras não cobra mais, algumas ainda cobram corre-
tagem em ordens comuns pelo home broker, mas a maioria também já zerou isso. Sobre a 
corretagem tem o ISS (imposto municipal).
A B3 cobra liquidação, emolumentos e registro (esse último é só em derivativos).
Tudo isso vem detalhado na nota de corretagem.



O que fazer quando a corretora retém o IR de uma venda que eu teria isenção 
no mês?

Esse é o IR conhecido como dedo duro, sempre vem descontado da nota quando há algu-
ma operação de venda. Esses valores podem ser abatidos de um lucro futuro que incidirá 
no pagamento de IR.

O que seria operação vendida?

Operar vendido é fazer uma ordem de venda e depois uma ordem de compra.
Seria como uma revendedora Avon, primeiro você vende o produto e depois você o compra 
ele para ser entregue. Sempre vendendo mais caro e comprando mais barato

Em relação aos custos de transação, um deles está listado como receita mu-
nicipal. Esse custo seria ISS de qual município? 

Considera o município que se encontra a sede da Corretora, então precisa averiguar com a 
sua corretora em qual município ela está sediada.

Se a corretora não cobra taxa de corretagem, como ela sobrevive ou quais as for-
mas dela ganhar dinheiro?

Tem inúmeros serviços que uma corretora presta, desde o custo envolvido na distribuição 
de ofertas públicas, quanto a assinaturas de plataformas, algumas como XP tem seus pró-
prios fundos que recebem taxas de administração, taxas de produtos como COE, geral-
mente cobram taxas para operar derivativos. São inúmeras possibilidades.




